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CÂMARA MUNICIPAL OE DUQUE UE CAXIAS

666 j D^2 25 7^ ABRIL Dz; 1985.

JIZUTA; Altera s Deliberarão n2 l,f^3, de
02 de deseifibro de 197V e õS ou

tras providencias,

-•i --"U-.A-kn. '̂ 1?AL DD DülUD DD 0A2ZIA3 decreta e eu
sanciono 3 seguinte Lei:

u^ílüLC

Do Conselho Municipal de Cultura e de sua Matureza

Art. 12 _ Fica alterada o i:felibera,jão n2 i.L-oj^ [^0 q2
de dezembro de 197^5 a fim de adequá-la 30 oue dispõe o Decreto-Lei
Dstadual n£ 53, de Ot- de abril de 197d, oom a finalidade de contri
ouii poie a ele"varao, conserva rão e di^/ulgação do seu patrimônio es
pecífico e da mobilizarão constante de sue potencialidada.

C.-DÍTULO II

Das .Atribuições Gerais e Dspeciais

Art. 22-0 Conselho Municipal de Cultura do Municí
pio de Duoue de Ca.xias á rtísx">onsável peles atribuições do Poder
Publico Municipal em matéria doutrinável, normativa, co2:sultiva e
de planejamento ligado a assuntos culturais, observada a competên
cia que lhe confere a legislação específica.

Ara, 3- - O Co;eselho nunic-ipal de Cultn.ra tem por fi
nalidade básica orientar s político de amparo e estímulo do Gover
no Municipal no que tange as atividades de criação, apri-ioramento
o transmissão da cultura psfra que se cianpra, no âmbito municipal,a
legislação e normas relativas 30 eprimora^íianto cultural, e desen
volverá sua ação de modo planejado, coordenado, incegrsdo em fun
ção de objetivos e resultados, prévia e periodicamente previstos no
que se relacione a custo, quantidade e Qualidade,

§ 1^ - A atua.çso do Csnsolho será, feita em estreita
articulação com os devaais órgãos municipais de c^atura.
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^ ^ ~ fi-iri;íao de plane;]aaento do Consel.ho consis
n„ c.p^GGÍa0c)O -íos planos do Poder Público ríujilcir)8lj apresen

tando su2ostoe3 para melhora-los, se necessário, além dos de ini
cia tiva prépria,

^ art. nS _ O Conselho Municipal de 'Cultura é cons-
'->ia(.id.o de 1^ (quincc) membros e 02 (dois) sw^lentes no ieados melo
nrci.eii.o municipal, com mandato d.e 06 (sois), O^-f (quatro) e 02
(dois; anos, para cada 1/3 (irm terço) do nujicro de Conselheiros, ad
mitido 0 roconducão por mais m reríodo.

§12-0 Secretário Mimicinal de Il]uco:;ão e Cultu
ra sera o pre s 1 deute no bo O.o Ocnselco.

§ 22 - Cs membros do Conselho serão escolhidos den
tre ss pessoas de saber e experiência cultursis, e que bem rexjre-
sentem as ciências, as artes, a literatura e a historia.,

§ 3^ - O Vice-Presiu'3nte -do Conselho e o Secretá
rio -Oeral serão eleitos dentre os seus membros, coli o mandato de
02 (dois) anos, permitida uma recondução imediata.

§ - A renovação do Conselho far-se-l ç.e 02
(dois) em 02 (dois) on.,s por I/3 (um terço) de seus moaibros.

ooio Cheie do

§ 12 - Pica assepurado aos Conselheiros nomeados '

mcutivo pela Portaria n2 5'6'-!-/0?/3V, de 2^f de apos
to de 193^í-j s cosiposição prevista no presente artigo.

Àrt. u£ - Âs funjÕGS de •Ccniselheiro serão conside

radas de relevante interesse público e seu exercício será prioritá
rio quando se trator de Conselheiro cpae seja, funcionário municipal,
sondo 'Sue as ausências à repartição, quando a serviço domConselho,
não serão cov.ijutadas como faltas,

§ 12 - Os GcnscThcj.roo farão jus os despesas com
transporte e diários, quando em exercício de suas funções c cpuan-
do, espGcioloente designados, se deslocarem para fora da Cidade de

Duque de Caxias, onde se acha sediado o Conselho, além de gratifi-

cauão de prcDsenco,

§ 22 - O Secreta rio-Geral do 'Conselho ela.boraoe ho

rário compatível com as necessidades do orgão e rec^eberá uma gra
tificação mensal de reprjsentação.
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ií 32 - Os Valores e os critérios das tificaeões de

ato do Pre-

" o i-snaato de oualíiuer Oensclaeii-c será con-
-„áncla cpreosa ou tácita, confisu-

ie 3 (trSs) sessões ordlliaria3 consecutiv^as, sen pedido de licença.

^v- 7 - estiucura. oasica do Conselho e 3 sc-^ui.nte:
I — Prá''SI á"'Pr> f-a •

d.'PÍ'''"JLO III

Ife Tistrutur a iá-otíica

II - Vice-Fresidüsnte í

Secretario-Ceralí e
11 - Cosi i s s 5 ís s,

ParaF^afo Ühico - As Conissões se divide

a) Fatri-sciiio 'Culturai j
b) Provoeões Culturais: e

O LeAisla.-ãü dornas.

m en:

CitPÍIILC 17

Da >^CiSpetencis do ConseCiiio e dos drgãos da sus Dstrutura

i^rij, 3i=í - .rfOuioete ao GonseliOj ooservada a política
c.s, d--0en/oI.uo econo.iioo a soc-tal do -.Uiij^cipioj aleia do oue cons
tar do lesirlação específica, participar da formulação das atividades
culturais do hunicípio, selar pelo cunprinento das leis e normas so
bre assuntos culturais 0 colaborar, através dos órgãos pró^.rios, na
açao cultural do Cisterna hunicipal de lliucação e Ciilburo nos matérias
doutrinárias, normativas g de planajamento.

Serao I

Ite presidência

Art, 92 - Ao presidente do Conselho corabete exorcer 3
diráyçso do órgão.



R 0023

3" — 4ÍÍ.:;>

estado do rio de janeiro

CÂMARQ MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

oecso xl

Da, Viae-?rasidoiicÍ3

Art. 10 - Ao 7ic9-?resi'l8nte coTipete assi.^bir à ?r^
silencia no nua for pertinente eo planejauento, intenraeão e ccsorle
naj^o oeral.

raraA-sfo innioo - C Tice-rre,sidente substituirá o
Presidente e:e suss cusenciesj irapedinentos e vacância, concluindo o

empo or.e restar do risnda to'.

3eceo x..i

Js Secreto ria Geral

Art. 11 - Secretaria Geral, cora o assistência da
Socretário-Scecutivo, GesiAUoclo ctentre os funcionários nunicipais,

^ ^ c 1 3 :0 3 P. •- Q O :!-• Sonsellio, cor.peto apoiar técnica e adrii-

. .j b D b*.'. V •o»:!'--.- l u C" »-> tr--:ool'ros d o órpão. prep^arcndo as sessões nlena-

'ics, elaborando atas, ctendendo solicitações da dilipenciss,
nrenarando nct' ri.o f: iiv-ilpajão c oubl.iccjao a ourros

5 r-, , 1r e " i'. ••C "C O -Ç - • -* • > • -i- •• ^ '

O O ' *iC 1 '•/

:a;::.s ,u

Art. 11 - "^3 Goulesões conjcta opinar, prévia e con
clusivanente sobre assuntos a seren votados pelo Corisej.no Pleso;--^
pender consultas do Presidente d.c Ccnsolbo a das Conissõos; ^supcrir
••elidas o nrovideucia s j pronover estudos e pesc.uisas necessárias ao
desempenho de suas funções; superir sistemáticas processuais, sei an
do ta-dcéri rolo cumprimento das dilipencias e resoluções do Consclbc
na área de suas respectivas competências; examinar processos^ e^anii
nar e acompanhar planos e programas aprovados pelo Conselho; tomar
0 r0cM.zar encargos específicos que lhes forem atribuídos pelo Pre
sidência .

lAPÍruLO V

Dos Titulares dos órgãos do Conselho

Art, 13 - Os responsáveis pela direção dos órgãos c
cola coordenação e condução de atividades específicas do Conselho
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S3'' 0 3 .30 "Ul.ilte 3 :

- aa. Prosi^loncia 1 Froslcic-nte

- '.a vÍ3e-?r3siòo'.icl 3 ,,, 1 Vice-presi "íonto

- Secretaria Geral ... 1 Secret'rio-Gerel

• So^iiesoe.a 3 PresiGenbcs .ie Coiiis-
são.

•-t « t-.'iTT-r r\ -«•r-T-

Dc- 3 Dl3po s" jõe 3 Gercis

-r1^ « Os projetos le loliberacão cheGa '̂'os ao ór
^33, -averão sar ara ilnalos e votados no praso de 30 (trinta) dias
-•-^--1-3, a Cvoritsr Io sua entrada no Consolt.io.

Aro. 13 - As rialibera-^ões do Gonselho deoeiidorão ds
lioiaolopa jão do Axaortivo Aunieipol. t

i 12 - A liooiolo^a-jão 2 o veto, inteçral ou parcial,
..i'-j d'jli.:)rora^Ov;s uo CA:)n3alnü, "everao ser eiípresses no preso de 30
í,-. -,1,1.0 .) d—c;o Uoe.c3, a contar do receou•conto 'ds r-espect.ivti docuinen—
tajão pelo Gabinete do Cnefe do An.jcutivo.

- ueoo, intepral ou parcial, será seupre dus
• 1 p "l O

pi nd Cj

j 3~ - IX;C'-''rrido o proso previsto no Parájrafo 12
o-cpo, a .3 íolioora poes 3.:-r~o conoidencadas riO'. '.olor.ada3 e on-

a-."ra1V•,^3 rortario -do ?r'j.3ido'nte d.o Oovi.solao, -deri-t r a rã er: vi30 r a t r a v

dos 10 ('der) dias utois .sepuintes.

P -V r~-i - | r-i

.trt, 16-0 •Secretério-n.ojcutivo e da.ia13 fu.icion'.

so descnvolviiiento de 3e ,i reta ria Geral 30 cão soli.

iitadoc nclo Conselho ao Prefeito Muniolnc-l.

Art, 17 - C Go-iselho AmiicieArt, 17 - C Go^iselho Ainiicipal de .Gnj.tura constitu'

da de Cr jacieuts ria e jUniuistra tiva, vinculada ã decretaeu Jnxdad

ria Aauiicipal de lllucajão e Gudtura,

1-1 in-T-- ";"TT
-- .i-.LU vlj.

Pfe 3 Did s^io3i :.õe 3 Tren 3i to ria s

Art. l3 - O detalha le-uto da Orpanioajão réc.cica e
tidcini strativa do Conselho sorã definido eu repi.iento próprio determi
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nado por ato do Prefeito Municipal.

Art. 19 - üsta. Lei entrará em vl,^or na data de sua

publi c a pã o, revoga deao.c'S as aD-sposioces em contrario.

PHSPIIETIIRA MITMICIPAL DS DUQUE DE CAilAS, LK
de 1985.

•r'
r?- ,

- "*T . "i"r "1 A T T"* *• *

prefeito.
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